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[) REJEITADO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL Por É vots favcráves i 
PARECER Nº 017/2025 AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº d02/292$'os desfavoráveis 
DE AUTORIA DOS SENHORES VEREADORES BRUNA FERNANDA TORRES'W'"W": 

idente 

DE MOURA BARROS E JOAO PAULO DA SILVA ALMEIDA. 

-_— 
RELATORIO : 1º Secretário 

Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2025, que dispõe sobre a concessão de Título de 

Cidada Iguaraciense a Ilustríssima Drº. Maria das Graças Valadares Alves de Oliveira, e 

dá outras providências. 

Trata-se de uma matéria de imprescindível importância, que merece atenção especial por parte 

dos ilustres colegas. 

Assim, me manifesto pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de Iguaracy do 

Estado de Pernambuco, reunida nesta data aprovou e, no mérito, recomenda a aprovação do 

Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões em 16 de maio de 2025. 

rigae Farias Lopes 

Presidente 
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